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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 

CNPJ N° 01.612.345/0001-69 
PODER EXECUTIVO 

Projeto de Lei N° 007/2024, de 01 de Fevereiro de 2024. 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 208/2021, DE 23 

DE MARÇO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS NO ÂMBITO DA 

DABMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

BERNARDO DO MEARIM E DÁ OU IRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGANICA MUNICIPAL, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. A Lei Municipal N° 208/2021 de 23 de Março de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. I°  

§ 40 O valor unitário da diária é o estabelecido no Anexo I desta 

lei. A ser concedida mediante discricionariedade do ente público, 

obedecendo os valores e especificidades do cargo/função da 

referida tabela. 

§ 7° A solicitação de diária deverá obedecer a procedibilidade 

administrativa por meio de requerimento próprio conforme o 

Anexo II desta Lei. 
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Art. 2°. Os Anexos I e II da Lei Municipal n° 208/2021 de 23 de Março de 2021, passa 

a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Bernardo do Mearim - MA, 01 de fevereiro de 2024. 
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